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IBl NR. ~7,IE .25 ._ '"'SBJMR)-.-.· ._.,,. m ~ 

ºDispõe ·sobre desativação da na. ~ no 
. . . . . . . . . . -~ . . 

"··' .. 
PmfeSse>r au:o IB ~ UJGB, Prefeito Mmicipal de 

cruzeiro, ·Estado de São Paulo, . no ._uso de suas atribuições legais,· 
,; .. . :· .. ' . .·.. ·' . ' .. - .: . ' · .. ·.. . . . . . . . 

~. . ;. . ' . . . . ' 

. . .~ . JAZ -SABat .(118 A:·dMRRA. HJNICIPAL· IE <H1AEIK>· AP11M1J . B 

. . •' 

·Arti li! - Fica dêsatlvado o eStaclonanento de veículos ,· ...... " ... ',• .9> .· .. ' .... ·' . - ·. '• .. ' · ..... 
em locais pte:Ebemdna.dcs, sujeito ao paganento de pr~, denaoinado ?DA· 

. . ... ' . . . ,, . . . ' '. ' . . . ' . ' 

AZUL, de.que trata a Iei n9 2503, de U de.noveut>ro de 1991 .. . ,, . . . . . . . . . . . 

. . . . ' . . 
por atos próprios, a transferir os servidor~ do Setor. para outras ftmQêes na 
Mt.miclpalidade, bem OCllD a renanejar dotaç6es do orçanento vigent:e, para a 

execução desta Iei. 

Artigo 39 - .Esta lei entrará em- vigor na data de sua J!l. 
(Í blieação, revogadas as .disposições em contrário • ... 

cruzeiro,25 de .seteubro de 1992 .. 

ai) 
cmm IB .A1lBtD1\ UGB 

P.r:efeito Mmicipll. 
' . ~ - . 

Publicado na Secretaria da Prefeitura MJnicipal de cru 
zeiro, an 25 de .set.anbro de 1992. 


